
Re: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO PREGÃO ELETRÔNICO
90004/2026 SEAPE - PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE

Prezado fornecedor,

Embora o pedido de esclarecimento tenha sido apresentado intempestivamente, em observância aos
princípios da transparência, da publicidade e da ampla competitividade, presta-se os seguintes
esclarecimentos:

Os documentos exigidos para fins de habilitação encontram-se expressamente previstos no item 8 do Edital,
bem como nas disposições correlatas do Termo de Referência.

Nos termos do princípio da vinculação ao instrumento convocatório, previsto na Lei nº 14.133/2021, a
Administração e os licitantes devem observar estritamente as exigências expressamente estabelecidas no
edital, não sendo possível exigir documentação não prevista no instrumento convocatório após sua
publicação.

Ressalta-se, contudo, que os produtos ofertados deverão atender integralmente à legislação sanitária
aplicável, inclusive quanto a eventuais registros, notificações, autorizações ou demais requisitos exigidos pelos
órgãos competentes para sua fabricação e comercialização, quando cabíveis.

Ademais, esclarece-se que eventuais exigências específicas relacionadas a determinado item encontram-se
expressamente descritas nas respectivas especificações técnicas constantes do Termo de Referência.

Atenciosamente,
Equipe de Apoio Unidade de Licitações
SEAPE/DF 

De: ALMIX COMERCIO DE SUPRIMENTOS Suprimentos <almixdf@gmail.com>
Enviado: terça-feira, 12 de maio de 2026 14:57:35
Para: Comissão de Licitação
Assunto: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO PREGÃO ELETRÔNICO 90004/2026 SEAPE - PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE
 
Boa tarde,
Após análise referente ao Pregão 90004/2026 SEAPE, cujo objeto trata do fornecimento de produtos de
limpeza e higiene pessoal, verificou-se a necessidade de exigência de apresentação de Alvará/Licença Sanitária
pelas empresas licitantes, em conformidade com a legislação sanitária vigente e considerando a natureza dos
itens a serem fornecidos.
Dessa forma, deverá constar entre os documentos de habilitação a apresentação de Alvará ou Licença
Sanitária válida, emitida pelo órgão competente, em nome da licitante, compatível com as atividades objeto
da contratação.
A nossa interpretação está correta?
Atenciosamente

Comissão de Licitação
ter 12/05/2026 17:54

Itens Enviados

Para:ALMIX COMERCIO DE SUPRIMENTOS Suprimentos <almixdf@gmail.com>;
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